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CIRCULAR n° 02 
COMPRA PRIVADA ICESP 1958/2022 

CONCORRÊNCIA – PROCESSO DE COMPRA FFM RS Nº 1816/2022 
 

ESCLARECIMENTOS: 
 
 

1. “2.2 REPASSE DE RECURSOS A CONTRATANTE  
Quando o faturamento total mensal exceder RS 94.404,09 (noventa e quatro mil, 

quatrocentos e quatro reais e nove centavos) haverá ́ por parte do Proponente ganhador, 
um repasse para a FFM de 30% do valor, a ser depositado em conta corrente a ser 

definida pelo ICESP, valor esse que será́ revertido em melhorias futuras para as 
Instalações da Instituição.” 
Este repasse é referente ao valor excedente, exemplo: 
FATURAMENTO = R$120.000,00  
CORTE MENSAL = R$94.404,09 
SALDO = R$25.595,91 x 30%  
REPASSE = R$7.678,78 
Ou referente ao valor total de faturamento? 

R: O repasse será calculado sobre o excedente. O exemplo de cálculo está correto. 
 

2. Considerando que: 
2.1. O sistema disponível fornece todos os registros de ENTRADA com data e horário 

e SAIDA com data e horário, desde a origem do contrato; 
2.2. Com estes registros é possível construir a reconstrução de pátio histórico, por dia e 

hora a hora, dos últimos anos; 
2.3. Com esta reconstrução, é possível identificar em todos os anos, dezenas de dias 

diferentes em que o pátio contém mais de 130 veículos em guarda; 
2.4. Em 2022, o pico de pátio é de 158 (e nos anos anteriores maiores que 160, com 

pico histórico de 211);  
2.5. Em 2022 o pátio foi maior que 130 veículos em 27 dias diferentes até o final de 

julho; 
2.6. 30 vagas adicionais (em relação aos 130 mínimo) demandariam uma posse de 

espaço adicional de manobra e guarda de aproximadamente 400m2; 
2.7. Com os dados de reconstrução de pátio, é possível verificar que 130 vagas é inferior 

ao operacional histórico em dezenas de dias durante cada ano; 
2.8. O edital possui como critério de seleção o menor preço global, de acordo com 

item 8.1; 
R: Quando houver lotação de veículos que ultrapasse as 130 vagas mínimas (externas) 
mais as vagas internas, a empresa poderá usar outro espaço para complementar, desde 
que comunique por escrito à Gerência de Segurança do ICESP. 
Item 2.1.5 . É vedada a colocação de placa de lotado na entrada do ICESP;  

  
3. O número de vagas proposto e comprovado por cada proponente será considerado 

como critério técnico de classificação de capacidade? Ou seja, um proponente que 
ofereça um número de vagas superior ao mínimo e mais aderente ao histórico, então 
diminuindo o risco de lotação, terá uma classificação técnica superior a um proponente 
que ofereça o mínimo? 
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R: Sim, o número de 130 vagas mínimas (externas) comprovadas, é critério técnico de 
classificação de capacidade. Quanto ao número de vagas superior comprovada, para 
atender somente este contrato, e não dividido com outros contratos da proponente, não 
terá uma classificação técnica superior, porém se comprovado na visita técnica ao 
estacionamento da preponente que tem outros contratos no espaço apresentado, e não 
estão disponíveis o mínimo de 130 vagas, ela será desclassificada. 

  
4. Qual o critério de comparação de preços entre proponentes que se preparem para 

atender a demanda real histórica em comparação com proponentes que se habilitem 
com 130 vagas mínimas e ofereçam um preço final desconsiderando esta necessidade de 
espaço real para a operação e, portanto, não levando em consideração este componente 
de custo em seu orçamento? 
R: O critério da avaliação está no item 8. Da avaliação das propostas 

“8.1. Critério de seleção - Será escolhida a empresa de acordo com a 
avaliação da equipe técnica designada que apresentar o menor preço, 
considerando-se os requisitos do Memorial Descritivo. 
8.3. A definição da empresa ganhadora se dará pelo menor preço 
tecnicamente aprovado. Havendo empate no preço entre 2 (dois) ou mais 
proponentes, será encaminhada uma nova circular de negociação e se ainda 
assim houver empate, serão utilizados como fatores de desempate os itens 
abaixo: 
8.3.1.         Menor prazo de entrega/ implantação; 
8.3.2.         Maior prazo de Condição de pagamento; 
8.4. Se ainda assim houver empate, será considerada a empresa ganhadora 
aquela que tiver entregado a proposta primeiro, considerando a data, hora e 
minuto do recebimento da proposta/e-mail.” 

 
 
 
 

 
 
 

São Paulo, 23 de agosto de 2022. 
 

Fundação Faculdade de Medicina 
 
 
 
 


